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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 

PLN: 40/2020 
(Preencher nº/ano) 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 

UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT 
Funcional-Programática: 26.782.3006.219Z.0001 - Conservação e Recuperação de 

Ativos de Infraestrutura da União - Nacional 
GND: 4 

MOD: 90 
RP: 2 
Fonte: 144 

Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões) 
 

CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 71000 – Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 – Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 

Funcional-Programática: 28.846.0910.0128 – Contribuição à Organização das 
Nações Unidas – ONU (MRE) - Exterior 

GND: 3 
MOD: 80 
RP: 2 

Fonte: 144 
Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões) 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem o objetivo garantir recursos para BR-230, também conhecida como 

rodovia Transamazônica. Essa BR é muito importante pois mantem o programa de 
incentivo à integração logística da região com o restante do país. 
A manutenção e conservação da Transamazônica vai proporcionar o melhoramento do 

escoamento da produção industrial bem como as condições de frete. 
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